INDICAÇÃO Nº    214
, DE 2005

CONSIDERANDO a importância da atividade agrícola para o Município de Monte Alto, particularmente a agricultura familiar.

CONSIDERANDO a necessidade de apoio à produção de alimentos básicos como arroz, feijão, milho, frutas, hortaliças e outros, especialmente cebola, ali desenvolvida por grande número de produtores agrícolas.

CONSIDERANDO que esta justa reivindicação vem sendo formulada desde 1993 aos órgãos estaduais competentes, não tendo recebido a necessária atenção. 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, através dos órgãos competentes, a instalação de balança comunitária de pesagens agropecuária no Município de Monte Alto.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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